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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA 
BOA ESPERANÇA ESPÍRITO SANTO 

J41iI IO · · 183tl7 

Trata da Blevaçio de vencimento dos 
# ~- , funcionarios Estatutilrios e da outras pro-.. 

videncias. 

Prefeito Municipal de Boa Esperança-Estado do Espí
rito Santo: Faço saber que a Câmara Municipal Decretou e eu smicio
no a aegui:nte Lei: 

.Art: l" - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza
do a majorar em ~ (Vinte por cento) os venci.11.entos do Pessoal Es
tatutário da Prefeitura Municipal •e Boa Esperança-Es., incidentes 
sobre o valor fixo mensal. 

Art. zg - Os recursos necessários à cobertura dos 
acréciaos resultantes do artigo l"., correrão à conta das dotações 
pr~prias do Orçamento de 1978, de cada Unidade Orçamentária- Pessoal 
Civil, vencimentos e Vantagens fixas. 

Art. 3g - Esta Lei entrat:á en Tigor a partir de io 
de Janeiro de 1978, revogadas as disposições em contrário. 

REGISmE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMl-liA 

,. 

REGISTRADA E PUBLICADA RA DATA SUPRA. 


